
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

 
RESOLUÇÃO 014/2023 

 
 

O Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de 
Santa Cruz do Capibaribe, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, pela Lei 
Municipal nº. 1.296/2000, e seu Regimento 
Interno, RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Tornar público o resultado final do Processo de Escolha, realizado 
no dia 01 de outubro de 2023 para escolha dos Conselheiros Tutelares 
Titulares e Suplentes. 
 
Art. 2º - Divulgar a lista classificatória dos candidatos votados para o cargo 
de conselheiros tutelares para o quadriênio 2024 a 2027 conforme 
quantidade de votos obtidos: 
 
 

1º LELA 1949 VOTOS 

2º VICTÓRIA MARIA 1884 VOTOS 

3º CIDA DE DEOMEDES 1848 VOTOS 

4º ANA LETÍCIA 1776 VOTOS 

5º LAÉRCIO GLICÉRIO 1506 VOTOS 

6º PROFESSORA AVANÍSIA 1474 VOTOS 

7º RODRIGO MARQUES 1394 VOTOS 

8º IGOR FERREIRA 1386 VOTOS 

9º PB. THIAGO BRAGA 1366 VOTOS 

10º LETÍCIA CAVALCANTI 1364 VOTOS 

11º ABRAÃO SILVA 1338 VOTOS 

12º BRENO DO PARÁ 1286 VOTOS 

13º PB. ELISEU AZEVEDO 1249 VOTOS 

14º MARIVALDO ANDRADE 1248 VOTOS 

15º FABIANA DA CRECHE 1236 VOTOS  

16º PHOLYANA FIGUEIRÔA 1235 VOTOS 

17º FABINHO DA PALESTINA 1234 VOTOS 

18° ELIEL JONAS 1214 VOTOS 

19° HERIKA 1194 VOTOS 

20° ROMILTON PINTO 1136 VOTOS 
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Art 3º - Divulgar os candidatos eleitos para o cargo de conselheiros tutelares 
titulares para o quadriênio 2024 a 2027.  
 

1. LELA 
2. VICTÓRIA MARIA 
3. CIDA DE DEOMEDES 
4. ANA LETÍCIA 
5. LAÉRCIO GLICÉRIO 
6. PROFESSORA AVANÍSIA 
7. RODRIGO MARQUES 
8. IGOR FERREIRA 
9. PB. THIAGO BRAGA 
10. LETÍCIA CAVALCANTI 

 
    
Art. 4º - Divulgar os candidatos eleitos para o cargo de conselheiros 
tutelares suplentes para o quadriênio 2024 a 2027.  
 

1. ABRAÃO SILVA 
2. BRENO DO PARÁ 
3. PB. ELISEU AZEVEDO 
4. MARIVALDO ANDRADE 
5. FABIANA DA CRECHE 
6. PHOLYANA FIGUEIRÔA 
7. FABINHO DA PALESTINA 
8. ELIEL JONAS 
9. HERIKA 
10. ROMILTON PINTO 

     
     

Art. 5º - Essa publicação entra em vigor nesta data e revogam-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Santa Cruz do Capibaribe, 17 de outubro de 2023 
 

 
 
 
 

Alencar Lopes da Silva 
Presidente do COMDECA 

 
 

 


